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DATA

AGOSTO/2020

PRANCHA

INDICADA

FASE

ESC.

ARQUIVO

DIRETOR ETU

TÍTULO

LOCAL

CONTEÚDO

EPLAN MN - ESCRITÓRIO DE PLANEJAMENTO MUSEU NACIONAL

E  S  C  R  I  T  Ó  R  I  O     T  É  C  N  I  C  O     D  A     U  N  I  V  E  R  S  I  D  A  D  E    -    E  T  U

U N I V E R S I D A D E   F E D E R A L   D O    R I O   D E   J A N E I R O

AUTOR(ES) DO PROJETO

DESENHO

JOSÉ CEZAR RODRIGUES DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

SIAPE 1769385

MUSEU NACIONAL

Campus Cavalariça - Av. Bartolomeu de Gusmão

RODRIGO S BOGADO

NÚCLEO DE RESGATE DE ACERVOS DO MUSEU NACIONAL

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO / LOCALIZAÇÃO

RODRIGO DOS SANTOS BOGADO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU A64271-1 / SIAPE 1977875

PROJETO BÁSICO

/04

ROBERTO MACHADO

ENGENHEIRO CIVIL

SIAPE 2330927

1. TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS, EXCETO QUANDO ESPECIFICADO.

2. ESTA PRANCHA É PARTE INTEGRANTE DO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES. VERIFICAR O CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES PARA MAIS INFORMAÇÕES.

NOTAS

NQ = NORTE DA QUADRÍCULA

W E

S

NQ

DIRETOR EPLAN MUSEU NACIONAL

ESC.: 1:1000

1

PLANTA DE SITUAÇÃO / IMPLANTAÇÃO
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DATA

AGOSTO/2020

PRANCHA

INDICADA

FASE

ESC.

ARQUIVO

TÍTULO

LOCAL

CONTEÚDO

EPLAN MN - ESCRITÓRIO DE PLANEJAMENTO MUSEU NACIONAL

E  S  C  R  I  T  Ó  R  I  O     T  É  C  N  I  C  O     D  A     U  N  I  V  E  R  S  I  D  A  D  E    -    E  T  U

U N I V E R S I D A D E   F E D E R A L   D O    R I O   D E   J A N E I R O

DESENHO

MUSEU NACIONAL

Campus Cavalariça - Av. Bartolomeu de Gusmão

RODRIGO S BOGADO

NÚCLEO DE RESGATE DE ACERVOS DO MUSEU NACIONAL

PLANTA BAIXA E PLANTA DE COBERTURA

PROJETO BÁSICO

/04

DIRETOR ETU AUTOR(ES) DO PROJETO

JOSÉ CEZAR RODRIGUES DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

SIAPE 1769385

RODRIGO DOS SANTOS BOGADO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU A64271-1 / SIAPE 1977875

ROBERTO MACHADO

ENGENHEIRO CIVIL

SIAPE 2330927

DIRETOR EPLAN MUSEU NACIONAL

ESC.: 1:150

1

FACHADA OESTE

ESC.: 1:150

2

FACHADA NORTE

1. TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS, EXCETO QUANDO ESPECIFICADO.

2. ESTA PRANCHA É CONTEÚDO ANEXO AO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES. VERIFICAR O CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES PARA MAIS INFORMAÇÕES.

3. AS RAMPAS DEVEM RESPEITAR A INCLINAÇÃO DE 6,25%, CONFORME A NBR 9050/2015.

4. AS RAMPAS E AS ESCADAS DE ACESSO FORAM CALCULADAS CONSIDERANDO A ALTURA h = 0.35m DO NÍVEL DO SOLO ATÉ O NÍVEL ACABADO DO PISO DOS MÓDULOS.

5. RESPEITAR AS LARGURAS MÍNIMAS DAS CIRCULAÇÕES ESPECIFICADAS:

5.1. CENTRAL = 2,40m;

5.2. LARGURA DAS RAMPAS = 2,00m.

6. SOBRECOBERTURA E ESTRUTURA METÁLICA E TELHADO COM TELHAS METÁLICAS COM ISOLAMENTO TÉRMICO COM BEIRAIL DE 80cm.

7. ESQUADRIAS:

7.1. P01 (1,60m x 2,10m). PORTA REFORÇADA, 2 FOLHAS, COM VISOR, PINTADA NA COR BRANCA. QUANTIDADE = 1.

7.2. P02 (1,60m x 2,10m). PORTAS REFORÇADA COM BARRAS ANTI-PÂNICO, 2 FOLHAS, COM VISOR, PINTADA NA COR BRANCA. QUANTIDADE = 3.

7.3. J01 (0,90m x 1,20m). JANELAS DE CORRER EM ALUMÍNIO, NA COR BRANCA, COM GRADES DE SEGURANÇA. QUANTIDADE = 24.

7.4. AC01 A AC24. VÃOS PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO.

8. PAINÉIS TERMOACÚSTICOS, COM ESPESSURA MÍNIMA e = 5cm. VER CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES.

NOTAS

ESC.:
1:150

3

FACHADA SUL

ESC.:
1:150

4

FACHADA LESTE

ESC.:
1:150

5

CORTE A

ESC.:
1:150

6

CORTE B
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ESC.: 1:200
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PLANTA BAIXA - OPÇÃO LAJE
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ESC.: 1:200
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PLANTA BAIXA - OPÇÃO MÓDULOS
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DATA

AGOSTO/2020

PRANCHA

INDICADA

FASE

ESC.

ARQUIVO

TÍTULO

LOCAL

CONTEÚDO

EPLAN MN - ESCRITÓRIO DE PLANEJAMENTO MUSEU NACIONAL

E  S  C  R  I  T  Ó  R  I  O     T  É  C  N  I  C  O     D  A     U  N  I  V  E  R  S  I  D  A  D  E    -    E  T  U

U N I V E R S I D A D E   F E D E R A L   D O    R I O   D E   J A N E I R O

DESENHO

MUSEU NACIONAL

Campus Cavalariça - Av. Bartolomeu de Gusmão

RODRIGO S BOGADO

NÚCLEO DE RESGATE DE ACERVOS DO MUSEU NACIONAL

PLANTA BAIXA E PLANTA DE COBERTURA

PROJETO BÁSICO

/04

DIRETOR ETU AUTOR(ES) DO PROJETO

JOSÉ CEZAR RODRIGUES DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

SIAPE 1769385

RODRIGO DOS SANTOS BOGADO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU A64271-1 / SIAPE 1977875

ROBERTO MACHADO

ENGENHEIRO CIVIL

SIAPE 2330927

DIRETOR EPLAN MUSEU NACIONAL

1. TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS, EXCETO QUANDO ESPECIFICADO.

2. ESTA PRANCHA É CONTEÚDO ANEXO AO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES. VERIFICAR O CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES PARA MAIS INFORMAÇÕES.

3. AS RAMPAS DEVEM RESPEITAR A INCLINAÇÃO DE 6,25%, CONFORME A NBR 9050/2015.

4. AS RAMPAS E AS ESCADAS DE ACESSO FORAM CALCULADAS CONSIDERANDO A ALTURA h = 0.35m DO NÍVEL DO SOLO ATÉ O NÍVEL ACABADO DO PISO DOS

MÓDULOS.

5. RESPEITAR AS LARGURAS MÍNIMAS DAS CIRCULAÇÕES ESPECIFICADAS:

5.1. CENTRAL = 2,40m;

5.2. LARGURA DAS RAMPAS = 2,00m.

6. SOBRECOBERTURA E ESTRUTURA METÁLICA E TELHADO COM TELHAS METÁLICAS COM ISOLAMENTO TÉRMICO COM BEIRAIL DE 80cm.

7. ESQUADRIAS:

7.1. P01 (1,60m x 2,10m). PORTA REFORÇADA, 2 FOLHAS, COM VISOR, PINTADA NA COR BRANCA. QUANTIDADE = 1.

7.2. P02 (1,60m x 2,10m). PORTAS REFORÇADA COM BARRAS ANTI-PÂNICO, 2 FOLHAS, COM VISOR, PINTADA NA COR BRANCA. QUANTIDADE = 3.

7.3. J01 (0,90m x 1,20m). JANELAS DE CORRER EM ALUMÍNIO, NA COR BRANCA, COM GRADES DE SEGURANÇA. QUANTIDADE = 24.

7.4. AC01 A AC24. VÃOS PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO.

8. PAINÉIS TERMOACÚSTICOS, COM ESPESSURA MÍNIMA e = 5cm. VER CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES.

NOTAS

ESC.: 1:150

1

PLANTA DE COBERTURA
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Minuta de Contrato – aquisição de soluções modulares metálicas pré-fabricadas habitáveis / habitacionais para o Museu Nacional 

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2020 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº _____/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES 

MODULARES METÁLICAS PRÉ-FABRICADAS HABITÁVEIS / 

HABITACIONAIS PARA O MUSEU NACIONAL QUE FAZEM 

ENTRE SI O (A) ______________________________ E A 

EMPRESA ____________________________________  

 

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração 
Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de soluções modulares metálicas pré-fabricadas 
habitáveis / habitacionais para o Museu Nacional, localizado na Avenida Bartolomeu de Gusmão, n. 873 a 1075 
– Campus Cavalariça Imperial / UFRJ – São Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 



Minuta de Contrato – aquisição de soluções modulares metálicas pré-fabricadas habitáveis / habitacionais para o Museu Nacional 

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 

de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça - Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º, da 

Lei nº 8.666/93 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA DA CONTRATANTE: 

NOME: 

ASSINATURA: 

CPF: 

TESTEMUNHA DA CONTRATADA: 

NOME:  

ASSINATURA: 

CPF: 
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